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Portaria nº 024/2020.         

   

“Dispõe sobre Designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio 

e dá outras providências” 

 

   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ, Estado de Goiás, 

no uso de suas atribuições legais constantes na Lei Orgânica do município, nos termos do inciso 

IV do artigo 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002.  

 

   R E S O L V E: 

 

   Art. 1º - Designar o Sr. FÁBIO GOULART DE ANDRADE, para atuar 

como pregoeiro nos procedimentos licitatórios a serem instaurados, através da modalidade 

PREGÃO em ambiente eletrônico e/ou presencial, conforme sua respectiva formação, 

capacitação, objetivando a aquisição de bens e serviços comuns de valores abaixo de 

R$300.000,00 (trezentos mil reais). 

    

   Art. 2º - Para compor a Equipe de Apoio, ficam designados os servidores 

DEUZIMAR NUNES DA SILVA e PEDRO TIAGO DE OLIVEIRA. 

 

   Art. 3º - Reunir-se sempre que convocada pelo pregoeiro e lavrar ata 

circunstanciada das reuniões e emitir pareceres sobre licitação. 

 

   Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE. 

 

   GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ, 

Estado de Goiás, em 26 de novembro de 2020. 

 

         

WANSLEY FERREIRA DE FREITAS 

Presidente da Câmara Municipal de Aporé 
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